
 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.159, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
excluir o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS da 
incidência e da base de cálculo dos créditos da 
Contribuição para o Programa de Integração Social 
e o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 
1º  ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 
3º  .....…..................................................................................................... 

………………………………………........................................................................... 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977; 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures; e 

XIV - referentes ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operação.” (NR) 

“Art. 
3º  ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 
2º  ...................................................................................................……….. 



I - de mão de obra paga a pessoa física; 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição; e 

III - do ICMS que tenha incidido sobre a operação de aquisição. 

.................................................,.........................................................” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 
1º  ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3º  ......…………….....…………....................................................................... 

.................................................................................................................... 

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977; 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures; e 

XIII - referentes ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operação.” (NR) 

“Art. 
3º  ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 2º  ………………………………........................................................................... 

I - de mão de obra paga a pessoa física; 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição; e 

III - do ICMS que tenha incidido sobre a operação de aquisição. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação quanto: 

a) ao art. 1º, na parte em que altera o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002; e  

b) ao art. 2º, na parte em que altera o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 
2003; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 12 de janeiro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

 



 

 

 

 
MP-ALT LEI 10.637-2002 E LEI 10.833-2003 CREDITAMENTO PIS COFINS-ICMS (EM 10 MF)



 

EM nº 00010/2023 MF 
  

Brasília, 10 de Janeiro de 2023 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação o Projeto de Medida Provisória que altera a Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para excluir o valor do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente na aquisição de 
mercadorias da base de cálculo dos créditos da Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

2.                Essa medida tem por objetivo excluir da base de cálculo dos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins o valor do ICMS incidente na aquisição de mercadorias. 

3.                É cediço que a Decisão do STF no âmbito do RE 574.706 com relação à exclusão do 
ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins possui repercussão geral e 
não afastou sua aplicabilidade em nenhuma hipótese, ou seja, em nenhuma hipótese o ICMS poderá 
integrar a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

4.                Destaque-se que o § 2º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, determina que 
não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das 
contribuições. Dessa forma, se o valor do ICMS destacado na Nota Fiscal não está sujeito ao 
pagamento das contribuições, consequentemente não deveria dar direito ao crédito. 

5.                Portanto, o valor do ICMS destacado na Nota Fiscal, conforme decisão do Supremo, 
não integra o preço/valor do produto, visto que apenas transita no caixa das empresas para depois 
ser recolhido aos estados. Logo, na apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na forma prescrita no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, deve ser efetuada 
também a exclusão do valor do ICMS destacado na Nota Fiscal de aquisição. 

6.                Por conseguinte, caso persista a inclusão do ICMS na base de cálculo dos créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pode-se gerar acúmulo de créditos por parte dos 
contribuintes, causando esvaziamento na arrecadação das contribuições destinadas à Seguridade 
Social. 

7.                Em situação limite, considerando as margens de agregação na cadeia de produção e 
comercialização de determinado produto, é possível chegar-se a saldo líquido negativo das 
contribuições ao final da cadeia. Em outras palavras, a atividade econômica será subsidiada pela 
União com valores retirados da Seguridade Social. 

8.                Ficam caracterizadas a urgência e relevância da medida ora proposta frente à 
importância que as Contribuições Sociais têm para o financiamento da Seguridade Social e ao 



iminente dano aos cofres públicos causado pelo desvirtuamento da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

9.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela não ocasiona renúncia 
de receitas tributárias. 

10.              Conforme Nota Cetad/Coest nº 1, de 4 de janeiro de 2023, a presente proposta 
provocará os seguintes potenciais impactos orçamentário-financeiro positivos: R$ 4,55 bilhões 
mensais em 2023; R$ 31,86 bilhões nos sete meses de 2023 (considerando anterioridade 
nonagesimal e os efeitos arrecadatórios); R$ 57,98 bilhões para 2024; e R$ 61,21 bilhões para 2025. 

11.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de 
Medida Provisória que ora submeto a sua apreciação. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad



MENSAGEM Nº 35 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.159, de 12 de janeiro de 2023, que “Altera a Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
excluir o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS da incidência e 
da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social e o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins”. 

 

 

Brasília,  12 de janeiro de 2023.




